
N% MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS
U6 nos p.e p.É ô rÚtuE

CoNTRATO ADiltNtSTRATtVO No-59/202S

TERMO DE CONTRATO DE COTPRÀ NO
§NOa6,,QUE FAZEM ENTRE SI TUNICIPIO DE
TIO HUGO E A ETPRESA TÍÚTECK COilÉRClo
DE ELETROELETRÔNICOS LTDA,

O MUNICÍP|O DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 295, Baino progresso, na
cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no O4.207.638/000,1-5S, neste ato
representada pela PREFETTO MUN|CIPAL EM EXERC|CIO, Sr. ONETDE GAyGER, e
CPF no 582.29'1.'t60-91, residente e domiciliada na Rua Sâo Paulo, no 224, bairro São
Cristóvão, nesta cidade de '[io Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa TI\,ITECK COMÉRC|O DE ELETROELETRôNrcOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF Bob o no 43.290.2721000í-8ô, sediada na Rua Osvaldo
Cruz, no 510, baino Gentro, no município de Três dê Maio/RS, CEP 9891G000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato rêpÍêsêntada pela SÍ.â JÉSSICA
CAPELETTI, inscrita no ÇPF no 019.706.830€2, tendo em vista o que conste no
Processo no 2026.00310022, e em observância às disposições da Lei no 1(fi3nAil,
da Lei no 1232006 e Decreto Municipall.§4t2023, resolvem celebraro presenteTermo
de Contrato, dêcorrênte do Prugâo Ele6nico no ÍX)812026, mediante as cláusulas e
condi@s a seguir enunciadas.

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática, objetivando atender as necessklades das SecreÉrias de
Saúde e Assistência Social, conforme especifrcações e quantitativos estabeleclros no
Termo de ReúeÉncia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se âo Edital do Pregâo, identmcado no preàmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcriÉo.

1.3. Discrimina@o do objeto:

EÍÚ : TMTECK CIO DE ELETROELETR ICOS LTDA

ENDEREÇO: Rua Oevaldo Cruz, nq 510, baino Centro, no municÍpio de Três de
MaiolRS cEP 98910400

CA CAPELETTIREPRESENTANTE:
E{AIL: comeícial@tntêck.com.br TEL.: (55) 3535-4934

DESCRçÃO QNT IIARCA VALOR
UN]lTÁRlo

VALOR
TOTAL

--
---

ITENS
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Un novo portc pll! cluturo

HD 10 TB SATA para CFTV
(Linha Purple ou equivâlente)
Descrição do item: Unidade de
armazenameÍrto tpo disco
rígkl,o (HDD) com capacidde
minima & 10 TB, de marca de
referência no mercado ou
equivalente em qualkJade e
desempenho (linha especifica
para CFTV, ex.: WD Purple ou
similar), destinada ao uso
contlnuo em sistemas de
vidêomonitoÍamento.
Especificaçôes técnica§

2t

mínimas: Capacidade: mínimo
10 TB lnterface: SATA lll 6
Gb/s Formato: 3,5 polegadas
Aplicação: projêtado para
sistêmas de CFTV/DVR/NVR,
com operâçâo contínua 24x7
Tecnologia oümizada para
gravâçáo contínua de vídeo
(ex.: AllFrame ou equivabntê)
Taxa de transÍerência
compatível com gravaçâo
simuttânea de múltiplos canais

Ol UND RS 2.s85,00 R$ 2.585,00

Compatibilidade: sistemas
DVR, NVR e seÍvidorês de
vídeo Cache: conbrÍne padrão
do fabricante (mínimo
compatível com a capacllade)
Confiabilidade: po.ietado para
cargm de trabalho intensivas
de gravaçâo Baixo consumo e
conúole térmico adequado
para operação contÍnua
Produto novo, original e lacrado
fábrica. Não serão aceitos
produbs recondicionados.
Garantia mlnima: '12 meses.

2. CúUSULASEGUNDA-VGÊNCN.

2.1. O prazo de vigência deste TêÍmo dê Contrato é aquele de 90 (noventa) dias
Íixedo no Termo de ReÍerência, com início na datâ de 18/05/2026 ê encenamênto em
17I0fl,/2O2A, pronogávÊl na forma do art. 107 da Lei no 14.1332021.
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3. CúUSULâTERGE|RA-PREçO.

3:1, 
_ O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.SgS,00 (dois mil, quinhentos e

oitenta e cinco reais).

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriâs diretas e indireras
decorrentes da execução contratual, inclusivê tributos e/ou impostos, en".rgãs 

"à"iais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adãinistração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto oa contnúçaà.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAuExrÁRu,.

4.1, As despesas decorÍentes dêsta contrataçáo estáo programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para ó exercicio de 2026, na
classilicação abaixo:

Órgão: 05 -Secretaria da Saúde
Atúidâde: 1020 - Aquisição de Môveis e Equip. p/ Secret da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos ê Material permanente

Órgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 33S0300000000 - Material de Consumo

Órgâo: 01 -Secretrârie Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -§ecretaria Assistência Social
Atividade: 2(X7 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

5.1. O prazo parâ pâgamento e demais condiçõê$ a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência, que se dará até 30 (trinta) dias a contar do reeebimênto deÍinitivo
do objeto.
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Uln ítovo p!.ro por. ô tuturô

Orgão: 01- Secretaria Assistência Soeiâl
Atividade: 2M7 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. cúusULA QUINTA - PAGAüENTo E cR|TÉRlos DÊ ATUALIZAçÃo
i,ONETÁRh.
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Un ncvo pa.!r Fcrc c lqttl?c

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração pública, o varor
a ser pago será atualizado Íinancêiramentê dêsse a data previstâ paia o pagamento até
a data do efáivo paganonto, êÍrdo corno base o Índicê do lpcÀ do mêJanterior ao
pageÍÍlento da parcela.

6. CúUSUIáSEXTA-REÀIUSTE.

6.í. As regras acerca do reajuste do vâloÍ contratuel são as estabelecidas no Termo
de Referência, anêxo a este Contrâto.

7. C|áUSULA SÉnrA - REPACTUAçÃO E REEQU|LIBRIo

7 .1, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será
de 1O(dez) dbs úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrâto de preços será de 10 dias úteis.

8. cúUSUtá otTAvA - GARANT|A DE ExEcuÇÃo.

8.1. Não haveÉ exigência de garanth de êxecuçâo para a pÍesente confataÉo.

9. CLÁUSULA NONA. ENTREGA E RECEBIUENTO DO OBJETO,

9,í, As condiçôes de enúega e recêbimento do objeto são aquelas prêvbtrâs no Têrmo
de Referência, anexo ao Edital. Que aeÉ do prazo márimo de 30 (üintr) diae a contar
do recebirrento da Oldem de Compra e Nota de Emprenho.

í0. cúusur-A DÊcffA - FtscALtzAçÃo.

í0.í. A fiscalização da exeorção do objeto será efetuada por Comissâo/Representantê
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Rêferência, anexo
do EditâI.

íí.1. As obÍigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aguel$ previstas no
Termo de Refeência, enêxo do Edital.

12. cúusuLA DÉcmA sEcuNoA - sANçÕÊs ADtlNtsrRATIvAs.

í2.í. As sançÕes referentes à execução do oontrato §ão aquêlâs previstãs no Tenno
de Rebrência, anexo do Edital.
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1í. CúUSULA DÉGMA PRITEiRA _ OBRIGAçÕE§ DA COI{TRATANTE E DA
CONTRATADA.
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Um novo p!..o par. o tuici.

{3. cúusurÂ oÉcml rEncrna - exruçÃo.

t3.1. O PRESENTE TERMo DE coNTRATo pooenÁ SER EXTINTo:

13.1.1. Por atro unilateral e escrito da Adminishação, nes situaçõês previstas no
inciso I do art. 138 da Lei no 14.133/2021, e oom es consequências indicadas no art.
139 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicâÉo das sanções previstãs no Termo de
ReÍerência, anêxo ao Edital;

{3.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

í3.2. A êxtinção contratual deverá ser bÍmalmente motivada nos autos de processo
adminisüativo assegurado à CONTRATADA o direÍto à prévia e ampla dehsa, veriÍicada
a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 1,4133n021.

í3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administretiva prevista no aÍt. 115 dâ Lei no 14.133/2021.

í3.4. O TERMO DE RESCISÂO SERÁ PRECEDIDO DE RELÂTÓRO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

{ 3.,t.í . Balanço doe eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

13.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í3.4.3. lndenizações e muttias.

í4. CúUSU|á DÉCIIA QUARTA -VEDAçÕES.

t4.í. É VEDADO À CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo
financeira;

11.1.2. lntenomper a execução contÍatual sob alegaçâo de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í5. cúusurÁ DÉcmA QUINTA - ALTERAçÔES.

15,1. Eventuais alteraçôes contratuais rêger-se-âo pela disciplina do art. 124 de [.ei no

M133n421.

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês @ntratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necesúrios, até o limite de 25% (virúe e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS
t h aoYo po.to poro o íuivío

í5.3. As supressôes Íesultantes de acordo cerebrado eíúre as paÍtês contratan; 
-'

poderáo exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatizado oo
contrâto.

,16. cúust LÂoÉcrillsexra-DoscA§osott§sG.

íÊ.1. Os casos omissos serão decklidos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições conüdas na Lei n" 14133r2a21e demais noÍmas de licitações Jcontratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normâs e princífios gerais dos
contratos.

í7. CúUSULA OÉCml SÉÍmA - PUBL|CAçÃO.

17.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14Í33nO21.

IE. CúUSULÂ DÉCIÍ{A OITAVA.FORO.

tS.t. É ebito o Foro da Comarca de Nâo-Me-Toque/RS para diÍimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de ContÍato que nâo possam ser compostos pela
conciliaçâo, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pac{uado, o presêÍrte TeÍmo de Gontrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual têor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraente§.

Respo ns <ia CONTRATANTE

JESSICA Assinado de forma digital por

cAPELETTT:0re7068308'jjá'::1,:!!:::ll'i1fl.i6u**'
2 o:'oo'

JÉSSiCA CAPELETTI
Responúvel legal da CONTRATADA
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Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.


